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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 

 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 
 

 Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 
aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e 

aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o 

exercício de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e 
dos Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização 

administrativa destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 
2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação)  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 
convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  
XXIII - seguridade social;  
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XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 
para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas 
públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa 
civil e mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar 

sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas 

e conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 
arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e 
de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 
formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento 

alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das 
condições habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 
promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa 

e exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 

trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o 

equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA ENGENHARIA DE TRÁFEGO, DA OPERAÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO 

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 95. Nenhuma obra ou evento que possa perturbar ou interromper a livre 
circulação de veículos e pedestres, ou colocar em risco sua segurança, será iniciada sem 
permissão prévia do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via.  

§ 1º A obrigação de sinalizar é do responsável pela execução ou manutenção 
da obra ou do evento.  

§ 2º Salvo em casos de emergência, a autoridade de trânsito com 
circunscrição sobre a via avisará a comunidade, por intermédio dos meios de 
comunicação social, com quarenta e oito horas de antecedência, de qualquer interdição 

da via, indicando-se os caminhos alternativos a serem utilizados.  
§ 3º A inobservância do disposto neste artigo será punida com multa que 

varia entre cinqüenta e trezentas UFIR, independentemente das cominações cíveis e 
penais cabíveis.  

§ 4º Ao servidor público responsável pela inobservância de qualquer das 

normas previstas neste e nos arts. 93 e 94, a autoridade de trânsito aplicará multa diária 
na base de cinqüenta por cento do dia de vencimento ou remuneração devida enquanto 

permanecer a irregularidade.  
 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 
 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 96. Os veículos classificam-se em:  
I - quanto a tração:  

a) automotor;   
b) elétrico;   
c) de propulsão humana;   

d) de tração animal;   
e) reboque ou semi-reboque;   

II - quanto à espécie:  
a) de passageiros:  
1 - bicicleta:  

2 - ciclomotor;  
3 - motoneta;  
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4 - motocicleta;  
5 - triciclo;  
6 - quadriciclo;  

7 - automóvel;  
8 - microônibus;  

9 - ônibus;  
10 - bonde;  
11 - reboque ou semi-reboque;  

12 - charrete;  
b) de carga:  

1 - motoneta;  
2 - motocicleta;  
3 - triciclo;  

4 - quadriciclo;  
5 - caminhonete;  

6 - caminhão;  
7 - reboque ou semi-reboque;  
8 - carroça;  

9 - carro-de-mão;   
c) misto:  

1 - camioneta;  
2 - utilitário;  
3 - outros;  

d) de competição;   
e) de tração:  
1 - caminhão-trator;  

2 - trator de rodas;  
3 - trator de esteiras;  

4 - trator misto;   
f) especial;   
g) de coleção;   

III - quanto à categoria:  
a) oficial;   

b) de representação diplomática, de repartições consulares de carreira ou 
organismos internacionais acreditados junto ao Governo brasileiro;   

c) particular;   

d) de aluguel;   
e) de aprendizagem.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
 


